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Atos do Poder Executivo

DECRETO N° 5.398, DE 23 DE MARCO DE 2005

Da novaredagdo aos arts. 4° e 52 do Decreto
ne 4.732, de 10 de junho de 2003, que dis-
pde sobre a Camara de Comércio Exterior -
CAMEX, do Conselho de Governo.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuicdes
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alinea“d’, da Constituigao,
e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei ne 1.578, de 11 de outubro
de 1977, no pardgrafo Unico do art. 12 da Lei ne 8.085, de 23 de
outubro de 1990, na Lei n2 9.019, de 30 de marco de 1995, e nos arts.
79 e 29, § 59 daLel n® 10.683, de 28 de maio de 2003,

DECRETA:

Art. 12 Os arts. 42 e 52 do Decreto n@ 4.732, de 10 de junho
de 2003, passam a vigorar com a seguinte redagéo:

FAIL 42

| - do Desenvolvimento, Indistria e Comércio Exterior, que o
presidirg;

TABELA DE PRECOS DE JORNAIS AVULSOS
Paginas 'I=3istrito Demais
ederal Estados

de 04 a 28 R$ 0,30 RS$ 2,80

de 32 a 76 R$ 0,50 R$ 3,00

de 80 a 156 R$ 1,10 R$ 3,60

de 160 a 250 R$ 1,90 R$ 4,40

de 254 a 500 R$ 3,50 R$ 6,00

de 504 a 824 R$ 6,20 R$ 8,70

- Acima de 824 paginas = preco tabela mais excedente de
paginas multiplicado por R$ 0,0093

Il - Chefe da Casa Civil da Presidéncia da Republica;
Il - das Relagbes Exteriores;

IV - da Fazenda;

V - da Agricultura, Pecuéria e Abastecimento; e

VI - do Plangjamento, Orcamento e Gestéo.

§ 52 O Presidente, em casos de relevancia e urgéncia, podera
reduzir o prazo fixado no parégrafo anterior.

§ 62 A reunido do Conselho de Ministros somente podera
realizar-se com a presenca de pelo menos quatro membros ti-
tulares.” (NR)

“Art. 52

| - o Presidente do Conselho de Ministros da CAMEX;

Il - o Secretério-Executivo da Casa Civil da Presidéncia da
Republica;

111 - 0 Secretario-Geral do Ministério das Relagbes Exteriores;

IV - 0 Secretério-Executivo do Ministério da Fazends;

V - 0 Secretério-Executivo do Ministério da Agricultura,
Pecuéria e Abastecimento;

VI - o Secretdrio-Executivo do Ministério do Desenvolvi-
mento, Indlstria e Comércio Exterior;

VII - 0 Secretério-Executivo do Ministério do Plangjamento,
Orgamento e Gestéo;

VIII - o Secretéario-Executivo do Ministério dos Transportes;

IX - o Secretario-Executivo do Ministério do Trabalho e
Emprego;

X - 0 Secretario-Executivo do Ministério da Ciéncia e Tec-
nologia;

XI - 0 Secretério-Executivo do Ministério do Meio Ambiente;
X1l - o Secretario-Executivo do Ministério do Turismo;

X1l - o Secretario-Executivo do Ministério do Desenvol-
vimento Agrario;

XIV - 0 Secretério de Assuntos Internacionais do Ministério
da Fazenda;

XV - 0 Secretério da Receita Federd do Ministério da Fazenda;

XVI - o Secret&rio de RelagOes Internacionais do Agrone-
gécio do Ministério da Agricultura, Pecuéria e Abastecimento;

XVII - o Secretério-Executivo da CAMEX;

XVIII - o Secretério de Comércio Exterior do Ministério do
Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior;

XIX - o Subsecretario-Gera da América do Sul do Mi-
nistério das RelagOes Exteriores;

XX - 0 Subsecretério-Geral de Assuntos Econdmicos e Tec-
nolégicos do Ministério das RelagBes Exteriores;

XXI - o Diretor de Assuntos Internacionais do Banco Central
do Brasil;

XXII - o Diretor de Comércio Exterior do Banco do Brasil SA.;

XXII - um membro da Diretoria do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econémico e Social; e
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XXIV - um representante do Servigo Social Auténomo Agén-
cia de Promocdo de Exportagcdes do Brasil - APEX - Brasil.

§ 10. Em suas faltas e impedimentos, o Presidente do Con-
selho de Ministros da CAMEX sera substituido, na Presidéncia
do Comité Executivo de Gestdo, pelo Secretario-Executivo do
Ministério do Desenvolvimento, Indistria e Comércio Exterior e,
nas faltas e impedimentos de ambos, pelo Secretério-Executivo
da CAMEX.” (NR)

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Brasilia, 23 de margo de 2005; 1842 da Independéncia e 1172
da Republica

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Slva

Presidéncia da Republica

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

MENSAGEM

NO% 162 e 163, de 23 de mar¢o de 2005. Encaminhamento a Camara
dos Deputados e a0 Senado Federal, respectivamente, do relatério
contendo os novos limites de empenho e movimentacdo financeira
que caberdo aquelas Casas, 0s respectivos parametros e memoria de
célculo das receitas e despesas.

N° 164, de 23 de margo de 2005. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal do relatério contendo os novos limites de empenho
e movimentac&o financeira que caberdo aquele Poder, os respectivos
parémetros e memoria de célculo das receitas e despesas.

N° 165, de 23 de margo de 2005. Encaminhamento a Procuradoria-
Geral da Republica do relatério contendo os novos limites de em-
penho e movimentaco financeira que caberdo aquele Orgdo, os res-
pectivos parametros e memoria de calculo das receitas e despesas.

N° 166, de 23 de marco de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do Relatério de Avaliagdo de Receitas e Despesas, referente
ao primeiro bimestre de 2005, destinado a Comissdo Mista de Planos,
Orgamentos Publicos e Fiscalizagdo do Congresso Nacional.

CASA CIVIL
SECRETARIA-EXECUTIVA
IMPRENSA NACIONAL

PORTARIA N° 54, DE 22 DE MARCO DE 2005

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL, no
uso da competéncia que Ihe confere o artigo 5° inciso XXV, do
Regimento Interno aprovado pela Portaria n® 43, de 8 de novembro de
2002, do Chefe da Casa Civil da Presidéncia da Republica, resolve:

Art. 1° Os precos das assinaturas do Diério Oficial da Uni&o,
Secdes 1, 2 e 3, e do Diario da Justica, Secles 1, 2 e 3, com
periodicidade mensal, trimestral, semestral e anual, s30 0s seguin-
tes:
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